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LEI Nº 10.214, DE 27 DE MARÇO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a atuação das câmaras e dos 

prestadores de serviços de compensação e de 

liquidação, no âmbito do sistema de 

pagamentos brasileiro, e dá outras 

providências.  

  

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 2.115-16, de 2001, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, Jader Barbalho, 

Presidente do Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da 

Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º É admitida a compensação multilateral de obrigações no âmbito de uma 

mesma câmara ou prestador de serviços de compensação e de liquidação.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, define-se compensação multilateral de 

obrigações o procedimento destinado à apuração da soma dos resultados bilaterais devedores 

e credores de cada participante em relação aos demais.  

 

Art. 4º Nos sistemas em que o volume e a natureza dos negócios, a critério do 

Banco Central do Brasil, forem capazes de oferecer risco à solidez e ao normal funcionamento 

do sistema financeiro, as câmaras e os prestadores de serviços de compensação e de 

liquidação assumirão, sem prejuízo de obrigações decorrentes de lei, regulamento ou contrato, 

em relação a cada participante, a posição de parte contratante, para fins de liquidação das 

obrigações, realizada por intermédio da câmara ou prestador de serviços.  

§ 1º As câmaras e os prestadores de serviços de compensação e de liquidação não 

respondem pelo adimplemento das obrigações originárias do emissor, de resgatar o principal e 

os acessórios de seus títulos e valores mobiliários objeto de compensação e de liquidação.  

§ 2º Os sistemas de que trata o caput deverão contar com mecanismos e 

salvaguardas que permitam às câmaras e aos prestadores de serviços de compensação e de 

liquidação assegurar a certeza da liquidação das operações neles compensadas e liquidadas.  

§ 3º Os mecanismos e as salvaguardas de que trata o parágrafo anterior 

compreendem, dentre outros, dispositivos de segurança adequados e regras de controle de 

riscos, de contingências, de compartilhamento de perdas entre os participantes e de execução 

direta de posições em custódia, de contratos e de garantias aportadas pelos participantes.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


